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LEI N.º 645/2019 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a conceder 

Premiações Financeiras e contém outras 

providências.” 

 

 

O Povo do Município de Entre Folhas/MG, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Premiações Financeiras em eventos 

esportivos, artísticos e culturais promovidos no município. 

 

Parágrafo Único: As Premiações Financeiras serão limitadas a R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) por exercício financeiro. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo editará decreto regulamentando as regras e valores da premiação 

para cada evento realizado. 

 

Art. 3º - As despesas com a presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento vigente. 
 

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Entre Folhas, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Ailton Silveira Dias 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

 

ASSUNTO: Autoriza Premiações Financeiras. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos Ilustres Pares da Câmara 

Municipal, o apenso projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a conceder premiações 

financeiras em eventos esportivos, artísticos e culturais promovidos pelo município. 

 

Como é de conhecimento de todos o município de Entre Folhas tem realizado diversos eventos 

para promoção do esporte, lazer e cultura de nossa cidade, sendo nossa intenção premiar 

financeiramente os vencedores ou destaques destes eventos. 

 

Sendo só para o momento, despeço-me. 

 

Cordialmente. 

 

 

Entre Folhas, 29 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Ailton Silveira Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Ao 

Exmo. Sr. 

Luciano Tavares de Freitas. 

Presidente da Câmara Municipal  

Entre Folhas - MG 
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